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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 41 ª REUNIÃO, Extraordinária, DA Comissão de Educação, Cultura e Esporte DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA Ordinária DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 de Outubro de 2016, Terça-feira, NO SENADO FEDERAL, Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15.
Às doze horas e nove minutos do dia dezoito de outubro de dois mil e dezesseis, no Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15, sob as Presidências dos Senadores Romário e Fátima Bezerra, reúne-se a Comissão de Educação, Cultura e Esporte com a presença dos Senadores Cristovam Buarque, Lasier Martins, Paulo Paim, Regina Sousa, Roberto Muniz, Telmário Mota, Ana Amélia, Simone Tebet, Otto Alencar, Raimundo Lira, Hélio José, Marta Suplicy, José Agripino, Antonio Anastasia, Dalirio Beber, Pinto Itamaraty, Lídice da Mata, Cidinho Santos e Pedro Chaves. Deixam de comparecer os Senadores Angela Portela, Wilder Morais, Gladson Cameli, João Alberto Souza, Rose de Freitas, Dário Berger, Jader Barbalho, Alvaro Dias, Roberto Rocha e Eduardo Amorim. Passa-se à apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 208, de 2016 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para prever a obrigatoriedade do desenvolvimento e da implementação de programas, projetos e ações de atendimento educacional de jovens e adultos com deficiência." Autoria: Senador Romário. Relatoria: Sen. Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 293, de 2014 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para aumentar, na educação básica, a frequência mínima exigida para aprovação." Autoria: Senador Wilson Matos. Relatoria: Sen. Alvaro Dias. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 772, de 2015 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir o tema do empreendedorismo no currículo da educação básica." Autoria: Senador José Agripino. Relatoria: Sen. Lídice da Mata. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5, de 2014 que: "Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para, em conformidade com o II Plano Nacional de Educação, dispor sobre a gestão democrática do ensino público." Autoria: Senador Ricardo Ferraço. Relatoria: Sen. Antonio Carlos Valadares. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 5, de 2014, nos termos do substitutivo que apresenta, e pela recomendação de declaração de prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nº 321, de 2014, e 94, de 2015, que tramitam em conjunto. Resultado: Adiado. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 246, de 2015 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a inovação como conteúdo dos currículos do ensino fundamental." Autoria: Senador Ciro Nogueira. Relatoria: Sen. Regina Sousa. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 36, de 2016 que: "Institui o Dia do Policial Legislativo." Autoria: Senador Dário Berger. Relatoria: Sen. Dalirio Beber. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 76, de 2016 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para prever provas práticas nos processos seletivos de professores da educação básica pública e promover a criação de incentivos à permanência dos professores na mesma escola ao longo da carreira." Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). Relatoria: Sen. Aloysio Nunes Ferreira. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 707, de 2015 que: "Inscreve o nome de Francisco Xavier da Veiga Cabral no Livro dos Heróis da Pátria." Autoria: Senador Randolfe Rodrigues. Relatoria: Sen. Telmário Mota. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 641, de 2015 que: "Denomina “Rodovia Bernardo Sayão” a BR-153 no trecho que vai de Anápolis - GO a Araguaína - TO, a BR-010, no trecho que vai de Araguaína - TO a Santa Maria do Pará - PA e a BR-316 no trecho que vai de Santa Maria do Pará – PA a Belém - PA." Autoria: Senador Donizeti Nogueira. Relatoria: Sen. Jader Barbalho. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 297, de 2009 que: "Acrescenta §§ 4º e 5º ao art. 2º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes (determina aos sistemas de ensino a previsão de aproveitamento, como efetivo estágio, dos serviços voluntários prestados por seus alunos)." Autoria: Deputado Gilmar Machado. Relatoria: Sen. Cidinho Santos. Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 11 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13, de 2012 que: "Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências, para tornar obrigatória a prestação de assistência psicológica continuada aos atletas profissionais." Autoria: Senador Marcelo Crivella. Relatoria: Sen. Angela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 12 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 586, de 2015 que: "Institui o Sistema de Avaliação de Mérito no Ensino Médio para ingresso nas instituições federais de educação superior." Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). Relatoria: Sen. Telmário Mota. Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 13 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 248, de 2015 que: "Cria o Estatuto do Cigano." Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Sen. Hélio José. Relatório: Favorável ao Projeto, com três emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 14 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 212, de 2016 que: "Institui a Política Nacional de Leitura e Escrita." Autoria: Senadora Fátima Bezerra. Relatoria: Sen. Paulo Paim. Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 15 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 379, de 2013 que: "Dispõe sobre o processo de escolha de dirigentes das instituições de ensino superior." Autoria: Senador Delcídio do Amaral. Relatoria: Sen. Cristovam Buarque. Relatório: Pela apresentação à Mesa de requerimento de sobrestamento da tramitação do Projeto de Lei do Senado nº 379, de 2013, até que se ultime a apreciação do Substitutivo da Câmara dos Deputados nº 1, de 2011. Resultado: Adiado. ITEM 16 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 213, de 2015 que: "Institui a data de 15 de dezembro como o Dia Nacional do Arquiteto e do Urbanista." Autoria: Deputado Luiz Carlos Busato. Relatoria: Sen. Fátima Bezerra. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 17 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 43, de 2016 que: "Denomina Ferrovia Doutor José Pacheco Dantas o trecho ferroviário da Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, entre as cidades de Natal e Ceará-Mirim, Estado do Rio Grande do Norte." Autoria: Deputado Felipe Maia. Relatoria: Sen. Fátima Bezerra. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 18 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 42, de 2016 que: "Institui o Dia Nacional do Policial e do Bombeiro Militares." Autoria: Deputado Subtenente Gonzaga. Relatoria: Sen. Telmário Mota. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Adiado. ITEM 19 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 651, de 2011 que: "Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir na modalidade de educação de jovens e adultos a política de atenção educacional e social aos idosos." Autoria: Senador Jorge Afonso Argello. Relatoria: Sen. Ataídes Oliveira. Relatório: Contrário à Emenda nº 3-PLEN ao Projeto de Lei do Senado nº 651, de 2011. Resultado: Adiado. ITEM 20 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 39, de 2016 que: "Confere ao Município de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Cerveja." Autoria: Deputado Décio Lima. Relatoria: Sen. Dalirio Beber. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto. ITEM 21 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 40, de 2016 que: "Denomina Elevado Vitório Cella o elevado que liga a Rodovia BR 282 com o acesso à BR-480, no trecho denominado acesso Plínio Arlindo de Nês, no Município de Chapecó, no Estado de Santa Catarina." Autoria: Deputado Jorginho Mello e outros. Relatoria: Sen. Dalirio Beber. Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta. Resultado: Adiado. ITEM 22 - PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, de 2016 que: "Eleva o Rodeio, a Vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, à condição de manifestação cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial." Autoria: Deputado Capitão Augusto. Relatoria: Sen. Otto Alencar. Relatório: Favorável ao Projeto. Resultado: Concedida vista coletiva, nos termos regimentais. ITEM 23 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 58 de 2016 - Não Terminativo - que: "Requeiro, nos termos do art. 58, §, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na audiência pública, objeto do RCE 83/2015, seja incluído o seguinte convidado: 1- Representante da Associação Nacional dos Celíacos do Brasil (ACELBRA).  " Autoria: Senadora Rose de Freitas. Resultado: Adiado. ITEM 24 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 60 de 2016 - Não Terminativo - que: "Em aditamento ao Requerimento nº 56/2016, aprovado nesta Comissão de Educação, Cultura e Esporte, requeiro convidar os atletas abaixo para audiência pública para avaliação dos Jogos Olímpicos Rio 2016: 1. Thiago Maia – medalhista de ouro olímpico como jogador da seleção brasileira de futebol; 2. Arthur Nori – Ginasta medalhista de bronze olímpico." Autoria: Senador Telmário Mota. Resultado: Adiado. ITEM 25 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 64 de 2016 - Não Terminativo - que: "Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para debater sobre o tema “controle de frequência e aplicação de avaliações para alunos impossibilitados por motivo de liberdade religiosa e de crença religiosa”. Para tanto sugiro que sejam convidados: Helio Carnassale – Igreja Adventista do Sétimo Dia; Representante a ser indicado pela Associação Brasileira de Mantenedoras do Ensino Superior – ABMES; Representante do Conselho Nacional de Educação – CNE a ser indicado; Dr. Fernando Mariano da Silva, consultor legislativo do Senado Federal." Autoria: Senador Pedro Chaves. Resultado: Adiado. ITEM 26 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 65 de 2016 - Não Terminativo - que: "Requeiro, nos termos regimentais, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a realização de Audiência Pública para apresentar o projeto Aliança Brasileira pela Educação. Para tanto sugiro que sejam convidados: Professor Evandro Neiva – Fundação Pitágoras; Rodrigo Galindo – Presidente da Kroton Educacional; Professor Mozart Ramos – Diretor do Instituto Ayrton Sena; Professora Alzira Ribeiro de Amorim de Leite – Diretora da Escola Municipal Prof. Visitação (Rio de Janeiro - RJ); Professor Orlando André Almeida Graça – Diretor da Escola Estadual Afonso Pena (Belo Horizonte - MG); e Prof. Cláudio de Moura Castro – Especialista em Educação." Autoria: Senador Pedro Chaves. Resultado: Adiado. ITEM 27 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 70 de 2016 - Não Terminativo - que: "Requeiro, nos termos regimentais, e em aditamento ao Requerimento nº 59/2016-CE, aprovado por esta Comissão no dia 13 de setembro de 2016, a inclusão dos seguintes convidados: Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende; Professor Doutor João Batista Araújo e Oliveira – Presidente do Instituto Alfa e Beto; Professor Doutor Cláudio de Moura Castro - Assessor Especial da Presidência do Grupo Positivo; Professor Doutor Célio da Cunha - Professor da Universidade Católica de Brasília; Professor Doutor Antônio José Barbosa – Professor da Universidade de Brasília; Professor Doutor João Antônio Cabral de Monlevade – Professor aposentado da Universidade Federal do Mato Grosso; Informo, ainda, que a audiência pública será realizada no dia 19 de outubro." Autoria: Senador Cristovam Buarque. Resultado: Aprovado. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e cinquenta e nove minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador Romário
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte
(Texto com revisão.)
A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Havendo número regimental, declaro aberta a 41ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Educação, Cultura e Esporte da 2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura.

Comunico às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores o recebimento dos seguintes expedientes: 

- Ofício nº 220, de 2016, da Câmara Municipal de São Joaquim da Barra, São Paulo, o qual encaminha o Requerimento nº 127, de 2016, que sugere a extensão do Programa Educacional de Resistência às Drogas (Proerd) até o final do ensino médio, incluindo como matéria escolar nas grades curriculares; 

- Oficio da Associação Brasileira de Antropologia, o qual encaminha moção de repúdio aos projetos que tratam sobre o programa Escola Sem Partido; 

– Ofício da Câmara de Vereadores de São Borja, Rio Grande do Sul; e 

- Ofício da Câmara Municipal de Itaqui, Rio Grande do Sul, que manifesta contrariedade ao corte orçamentário na área de educação, o qual trará impactos negativos nas atividades da Universidade Federal do Pampa (Unipampa).

Os expedientes se encontram à disposição, na Secretaria desta Comissão, aos Senadores e às Senadoras que desejarem acesso ao seu conteúdo.

Informo que a presente reunião se destina à deliberação dos itens nº 1 a 27.

Vamos agora, pela sequência, Senador, a duas inversões de pauta, do Senador Otto e do Senador Dalirio. Eu pergunto ao Senador Otto se nós podíamos... 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Diante da possibilidade de começar agora a sessão do Congresso Nacional, eu devo ter preferência, porque eu argui primeiro.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Está certo.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Declino, então, porque infelizmente tenho que viajar. Eu pedi a vênia ao nosso Senador Otto para que permitisse que fizéssemos a leitura, mas, não sendo possível em função dessa preferência, eu declino e deixo para outra data. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Eu abro mão, então, para que ele possa...

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Obrigado, Senador Otto.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Item 20.

ITEM 20
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 39, de 2016
- Não Terminativo -
Confere ao Município de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Cerveja.
Autoria: Deputado Décio Lima

Relatoria: Senador Dalirio Beber

Relatório: Favorável ao Projeto.

Concedo a palavra ao Senador Dalirio Beber para proferir o relatório.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Só vou ler o relatório. É rapidinho. Não vou ler todo o relatório.

É o Projeto de Lei da Câmara Federal nº 39, de 2016, de autoria do Deputado Décio Lima, que foi Prefeito da cidade de Blumenau por dois mandados, que confere ao Município de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Cerveja.

O relatório está incluso. Apenas destaco que a Oktoberfest, uma festa que passou a ser realizada em 1984, além de promover toda uma integração regional, tornou-se uma festa de dimensão nacional e até internacional. Paralelamente à festa da cerveja, ou seja, a repetição daquilo que acontece em Munique, na Alemanha, foram surgindo também atividades econômicas e turísticas de grande expressão para o Estado de Santa Catarina. E surgiram, digamos, também as novas cervejarias artesanais, que passaram a desempenhar um papel importante no desenvolvimento econômico do Estado de Santa Catarina, mas sobretudo no Vale do Itajaí.

Por isso, nada mais do que justo, segundo o nosso entendimento, que, de fato, se confira à cidade de Blumenau, que tem se espelhado tanto na produção de artigos de grande qualidade, especialmente no que diz respeito a cervejas, buscando toda tecnologia que os melhores países da Europa têm já há mais de 500 anos, para que, de fato, os produtos produzidos em Santa Catarina, em especial na cidade de Blumenau, possam despertar tanto interesse em nível nacional.

Então, pedimos que os Parlamentares que fazem parte desta Comissão, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, possam, de fato, ao votar, conferir esse importante título à cidade de Blumenau. Blumenau foi fundada em 1850, mas já em 1860 nós tínhamos a primeira cervejaria alemã funcionando. Hoje nós temos concursos e, na cidade de Blumenau, o único curso superior em cerveja e malte da América Latina. Ou seja, de fato, Blumenau procurou se esmerar para ser vanguardista em nível de qualidade na produção de cervejas artesanais. Por isso, entendemos que Blumenau se faz merecedora do título de Capital Nacional da Cerveja.

Este é o voto que profiro, enaltecendo a iniciativa do Deputado Federal Décio Lima, que fez essa tramitação na Câmara Federal no ano de 2016.

Eu quero agradecer também ao Senador Otto, por ter me conferido esta oportunidade. 

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Coloco em discussão a matéria. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro encerrada a discussão.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Presidente, eu gostaria de dar uma palavra. É uma informação. No Supersimples, foi aprovada aqui na Câmara, foi mantida a inclusão das microcervejarias, assim como de cachaças e vinhos de produção artesanal, essa inclusão que é muito beneficiária aos microcervejeiros também.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Boa lembrança, Senadora Marta. Sem dúvida nenhuma, foi uma iniciativa muito oportuna e importante.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Foi certamente importante essa medida, com certeza, vai fomentar ainda mais o crescimento da indústria cervejeira.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - BA) – Senadora Fátima, eu queria me abster dessa votação, pedir licença ao nosso Senador de Santa Catarina. Considero sua iniciativa muito positiva para analisarmos numa Comissão de Economia, porque se trata de um polo cervejeiro, tem toda uma tradição cultural nisso. A minha cidade hoje é uma grande produtora de cerveja na Bahia, mas eu me sinto um pouco impedida de votar, porque acho que é contraditório com o tema educacional. Eu acho que uma Comissão de Educação aprovar um título de capital da cerveja não é um símbolo educacional positivo, mas todos os títulos honoríficos vêm para cá, nós temos que fazer isso. Portanto, eu quero apenas me abster, sem nenhum demérito à proposição. Como fui contra que se pusesse nos nomes dos estádios o nome Itaipava e etc., porque acho que não tem relação com o esporte o estímulo à bebida alcoólica.

Obrigada.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Eu gostaria de me contrapor ao que a querida amiga Senadora Lídice está falando.

Eu não vejo essa relação. Eu acredito que... Não sou adepta de tomar cerveja, mas acho que a Comissão de Educação se pronunciar para que a cidade de Blumenau seja uma cidade símbolo, seja a Capital Nacional da Cerveja... Primeiro, eu só tenho um porquê, ou seja, Ribeirão Preto, no meu Estado, também quer. Mas V. Exª trouxe essa questão antes e por isso acho que aí não há nenhuma discussão. Mas acredito que nós temos que ver de uma forma mais ampla essas questões, senão nós começamos a achar que determinada manifestação cultural pode não ser tão interessante. Acho que devemos levar o politicamente correto além do que precisa ser, no meu entender. Respeito a opinião da Senadora, porque geralmente nós combinamos nas nossas posições, mas aqui eu gostaria de dizer que não compartilho. 

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - BA. Fora do microfone.) – Não é questão do politicamente correto.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – A bem da verdade, o consumo de cerveja deve ser sempre controlado e para isso existem as recomendações. Mas a cerveja artesanal é realmente uma bebida bem mais qualificada do que as cervejas tradicionais. Por isso é que Blumenau se destaca hoje até com festivais, com cursos superiores de formação, ou seja, tradições culturais. E é da própria Alemanha, que é o país de onde migraram ou de onde saíram os fundadores da cidade de Blumenau, que veio esse hábito. Na verdade, a cerveja é um pão líquido.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - BA) – Não tenho nenhuma contraposição e há especialmente o argumento econômico e cultural. Falo de outra coisa. Mas, como disse, concordo com a aprovação majoritária. Apenas quero me abster em função até de uma convicção de que nós deveríamos proibir a propaganda de bebida alcoólica no Brasil. Essa é a minha convicção. Diferente do que se fala, isso não quer dizer que eu seja contra o consumo da bebida. Mas quero dizer que sou contra a propaganda. 

Obrigada.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Nós vamos passar à fase, agora, de votação.

 Acho que ficou claro o posicionamento da Senadora Lídice, assim como as considerações da Senadora Marta. É evidente que a Senadora Lídice aqui em nenhum momento está questionando, por exemplo, uma iniciativa muito bem-vinda na lei do Supersimples, relatada pela Senadora Marta, e que foi incluir o fomento, o incentivo à cadeia produtiva da cervejaria, incluindo agora as microcervejarias, como aqui foi mencionado. Isso é uma coisa que a Senadora Lídice deixou aqui muito claro. O que ela está questionando seria a pertinência de uma Comissão de Educação e Cultura se posicionar sobre a matéria. Mas o Colegiado é soberano. 

Os Srs. Senadores que aprovam o relatório queiram permanecer como se encontram.  (Pausa.)

Com a abstenção da Senadora Lídice, aprovado o relatório, Senador Dalírio. 

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Social Democrata/PSDB - SC) – Queria agradecer muito aos Senadores e à Presidência e, em especial, ao Otto Alencar, que abriu mão para que eu pudesse ler o relatório e aprovar essa matéria.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao projeto.

A matéria será encaminhada à Mesa para as providências cabíveis. 

Vamos agora atender ao pedido de inversão de pauta do Senador Otto Alencar. 

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Pois não, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Fátima Bezerra. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Para efeito do Regimento, vou anunciar o Projeto de Lei da Câmara nº 24, de 2016, não terminativo.

ITEM 22
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, de 2016
- Não Terminativo - 
Eleva o Rodeio, a Vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, à condição de manifestação cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial.
Autoria: Deputado Capitão Augusto

Relatoria: Senador Otto Alencar

Relatório: Favorável ao Projeto

Com a palavra o Senador Otto Alencar, para proferir seu relatório.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Srª Presidente, Srs. Senadores e Senadoras, Projeto de Lei da Câmara dos Deputados, Casa de origem, que eleva o rodeio, a vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, à condição de manifestação cultural nacional. 

Na Comissão de Esporte, fui designado para fazer o relatório e apresento aqui o projeto.

De seus quatro primeiros artigos, o art. 1º tem o mesmo teor da ementa, tal como acima transcrito.

O art. 2º determina, por sua vez, que o rodeio, a vaquejada, bem como as respectivas expressões artístico-culturais, passem a ser considerados manifestação da cultural nacional.

O art. 3º dispõe que são considerados patrimônio cultural imaterial do Brasil o rodeio, a vaquejada e as expressões decorrentes, que constam dos incisos de I a VIII, quais sejam: montarias; provas de laço; apartação; bulldog; provas de rédeas; provas dos Três Tambores, Team Penning, paleteadas; e outras provas típicas, tais como Queima do Alho e concurso do berrante, assim como apresentações folclóricas e de músicas de raiz sertaneja.

O art. 4º, por fim, estabelece a entrada em vigor da projetada lei na data da publicação. 

A proposição foi encaminhada, em caráter exclusivo, para a Comissão de Educação, onde não foram apresentadas as emendas. Após ser apreciada por esta Comissão, será objeto de deliberação do Plenário.

Análise.

Os espetáculos do rodeio e da vaquejada, que abrangem uma série de manifestações esportivas, recreativas e culturais, consistem em manifestações já há muito cultivadas pela população de diversas regiões do País, mas nasceram no Nordeste brasileiro. O início da vaquejada foi em 1928. Em 1970, Ariano Suassuna já escrevia sobre a vaquejada e louvava essa maneira sertaneja da relação com cavalo e com o boi.

Cresceram muito, nas últimas décadas, as apresentações de rodeio e de vaquejada e têm atraído um público cada vez mais numeroso, gerando, direta e indiretamente, milhões de postos de empregos, sobretudo em cidades do interior e na zona rural.

Srª Presidente, Srs. Senadores, hoje a vaquejada gera 600 mil empregos diretos e indiretos, numa análise feita nos Estados onde há a prática.

A Lei nº 10.519, de 17 de julho de 2002, por sua vez, veio dispor sobre a promoção e a fiscalização da defesa sanitária animal quando da realização de rodeio. Com ela, foi prevista uma série de medidas que protegem os animais participantes das provas, a exemplo da assistência médico-veterinária, transporte adequado e utilização de apetrechos que não causem injúrias ou ferimentos.

A vaquejada hoje é feita em várias cidades do Nordeste brasileiro, e em outros no oeste e também no Centro-Oeste. Quero, inclusive, contar que, com o Termo de Ajuste de Conduta do Ministério Público, não é permitido mais o chicote nem a espora ao cavalo, ao animal, e que os animais adultos, bois, hoje se protegem muito com uma pista de até dois palmos de areia lavada e uso da cauda artificial. Não se usa hoje, em função... Em alguns casos, usa-se até a cauda artificial. O presidente da vaquejada está até aqui e posso mostrar a qualquer momento.

No que se refere às leis estaduais, que têm tratado sobre o mesmo tema, verifica-se uma ampla e difundida preocupação em garantir o máximo de segurança aos animais, por meio de práticas tais como a utilização exclusiva de bois adultos e cauda artificial, como falei aqui agora.

A vaquejada, Srª Presidente, tem lei estadual aprovada no Estado do Ceará por unanimidade na Assembleia Legislativa. O Estado do Ceará tem 8 milhões de habitantes. Na Bahia, que tem 63 Deputados, a vaquejada foi aprovada por 62 Deputados, com 14 milhões de habitantes. Há leis no Rio de Janeiro e em outros tantos Estados da Federação.

A determinação, constante dos arts. 1º a 3º da proposição, de que o rodeio, a vaquejada e as respectivas expressões artístico-culturais sejam consideradas manifestações da cultura nacional integrantes do patrimônio cultural imaterial coaduna-se ao que dispõe o art. 216 da Constituição da República. Esse artigo define como constituintes do patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, neles incluídos, entre outros, as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver. O rodeio e a vaquejada apresentam, portanto, os requisitos necessários para serem considerados patrimônio cultural brasileiro de natureza imaterial.

Eu respeito muito, inclusive, o próprio Senador Anastasia e as opiniões contrárias. Nesse período inteiro em que fui designado Relator desta matéria, tenho meu Facebook, e em toda minha vida de política – tenho 30 anos de política partidária –, nunca fui tão agredido por ativistas que pensam em contrário. Não me intimidam, porque nasci no Sertão da Bahia, tenho um pai boiadeiro. Cheguei aonde cheguei por muita determinação. Não nasci em berço de ouro. 

Corri vaquejada até os quarenta e poucos anos, muito pouco, mas outros aqui correram. Acredito que, se proibirem a vaquejada, vão ter que proibir também a corrida de puro sangue inglês na Cidade Jardim, em São Paulo – 2.200 metros –, quando o cavalo sai do partidor apanhando até a chegada. Muitas vezes, tem fibrilação cardíaca e cai duro no chão. É muito mais maltrato do que na vaquejada. Vão ter que proibir o hipismo, em que rompe o boleto do animal, rompe o joelho do animal. Na Olimpíada, inclusive, aqui no Brasil, aconteceu isso. Também o polo; enfim, todas as atividades. Tem que proibir também aqueles que são contra de chegarem às capitais, pegarem os vira-latas e fazerem a castração sem anestesia. Tem que proibir a castração do boi, para que ele, não sendo castrado, não permita a picanha na mesa dos barões dos grandes centros urbanos. Tem que proibir também que se ferre o boi. Agora, neste momento em que estou falando sobre vaquejada, mais ou menos mil vaqueiros estão nas fazendas derrubando boi para que ele entre no curral e vá para o frigorífico, onde recebe uma porrada no cachaço, cai duro no chão, tirando-se o seu couro e fazendo-se o filé mignon para que aqueles que são contra possam saboreá-lo nos grandes restaurantes do Brasil.

Então, se o Supremo Tribunal Federal, lá atrás, fez audiência pública para saber se permitia fazer a biografia do Roberto Carlos, e fez uma audiência pública e debateu muito tempo; se fez audiência pública para saber se podia botar bar na beira de estrada, e fez audiência pública; para TV a cabo, fez audiência pública; fez audiência pública para várias atividades e tomou uma decisão que foi seis a seis – e eu respeito muito a decisão da Ministra Cármen Lúcia, não tenho por que não fazê-lo, como a de todos os Ministros lá –, deveria pelo menos dar uma oportunidade de se fazer uma audiência pública no Senado Federal e também lá no Supremo Tribunal Federal para se ouvir o outro lado da Mesa. Porque não é possível que, com uma canetada só, se discorde de vários Estados, de várias Assembleias que aprovaram essa matéria. O meu Estado aprovou essa matéria, e tem 14 milhões de habitantes. Eu sou Senador da República e represento 3,5 milhões de baianos pelo voto popular. Na Assembleia do Ceará, da mesma forma, por unanimidade. E no Rio de Janeiro. 

Então, não se dá direito a voz porque é do Nordeste brasileiro? Porque é uma tradição nordestina? Isto é um absurdo: querer dizer que não se pode fazer vaquejada. E aqui está: o juiz lá de Campina Grande negou liminar para a vaquejada que estava organizada.

Senador Romário, depois da decisão do Supremo, eu observei dois leilões e comparei com leilões do ano passado: o leilão do Haras São Matheus e o Sergipe Golden Horse. Os animais saíram por um quarto do preço por que foram arrematados o ano passado. Vejam o prejuízo de quem cria cavalo, o prejuízo daquele que produz a ração para o consumo do animal: o veterinário, desempregado; o João, que vende picolé na vaquejada, desempregado; o que vende churrasquinho, desempregado; o tratador do cavalo, desempregado; o vaqueiro, desempregado; o casqueador do cavalo e que produz a ferradura, desempregado; o que faz a manta, desempregado; o que faz o selim, desempregado; o que faz a cabeçada, desempregado; enfim, 600 mil desempregados, sem dar o direito àqueles que praticam o esporte de terem uma audiência pública no Senado Federal. 

Eu vejo aqui o Senador Antonio Anastasia, que pensa diferente, e eu respeito, como respeito todos os outros ativistas, mas eu peço também que me respeitem, até porque nunca usei nem o computador, nem o telefone celular, para, atrás dele, de forma covarde, agredir com palavras de baixo calão, como tem acontecido comigo, porque tenho uma posição diferente dos outros. Inclusive mandei degravar para entregar aqui à Polícia do Senado para que pudesse analisar. Porque é uma agressão muito grosseira. Palavra de baixo calão que eu nunca proferi em minha vida, em ambiente nenhum, recebi, porque tenho uma posição diferente. 

V. Exª é lá de Minas Gerais – Minas Gerais deu, talvez, um dos maiores poetas do Brasil, que foi Carlos Drummond de Andrade –, é contra, mas eu espero convencê-lo. Eu vou concluir, Sr. Presidente Romário, por quem eu tenho uma grande admiração e respeito, com uma poesia de Drummond. V. Exª deve conhecer bem a poesia de Drummond:

E agora, José? [V. Exª conhece?] 

A festa acabou,

a luz apagou,

o povo sumiu, 

a noite esfriou, 

e agora, José?

e agora, você?

você que é sem nome, [certamente os vaqueiros do Nordeste são sem nome]

[...] você, que faz versos,

que ama, protesta?

e agora, José?  [E agora, você?]

Está sem mulher, [...]

está sem carinho, [está sem discurso,]

já não pode beber,

já não pode fumar, [porque o Supremo Tribunal proibiu]

cuspir já não pode...

V. Exª está me fazendo rir e eu perdi o veio da poesia. 

Já não pode...

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Respira, Senador. Respira e vamos embora.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA) – Continuo:

a noite esfriou, [...]

o bonde não veio,

o riso não veio,

não veio a utopia

e tudo acabou. 

Então, querem acabar com a vaquejada, que vem de 1928, à qual Ariano Suassuna dedicou parte de um livro, um dos seus momentos melhores, com uma canetada só. Ou seja, dá-se a oportunidade de haver uma audiência pública para saber se se pode fazer a biografia do Roberto Carlos, que é uma pessoa só, única, de quem sou admirador, dos bailes à beira da estrada. E aqui não. Aqui, pega-se o Nordeste, e caneta no Nordeste. Aí, há o desprezo por Luiz Gonzaga, por Dominguinhos, pelos vaqueiros todos que trabalham no Nordeste.

E digo com sinceridade: todos esses josés, joões, manueis não vão a lugar nenhum se ficarem desempregados: não vão para as drogas; não vão para a cachaça, não vão assaltar, não vão roubar. Se tem uma coisa que define o povo da vaquejada e do Nordeste brasileiro é a moral, a honra e a dignidade.

Eu me criei assim em uma casa dessa natureza, no interior da Bahia, com meu pai, na luta e na labuta com cavalo e com boi, e posso dizer que esse é um colegiado muito mais decente do que muitos colegiados que se reúnem aqui, no centro de traficância de Brasília, para explorar o Brasil. Esse é um povo que contribui para o Brasil, para o emprego no Brasil. (Palmas.)

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Para discutir, Sr. Presidente. Sr. Presidente, para discutir.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Para discutir, também aqui.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Eu já havia concedido ao Senador Antonio Anastasia primeiro. Depois, ao Senador Cristovam Buarque, à Senadora Ana Amélia e ao Senador Telmário.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Eu já havia pedido.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - BA) – Lídice da Mata.

O SR. ANTONIO ANASTASIA (Bloco Social Democrata/PSDB - MG) – Muito obrigado, Sr. Presidente.

Eu vou solicitar vista, conforme já havia adiantado ao Senador Otto Alencar. Mas eu gostaria, ao fazer o pedido, de primeiro registrar o meu respeito absoluto à posição do eminente Senador Otto e de todos os demais Senadores que porventura não tenham a mesma posição que eu, porque felizmente estamos em uma democracia, em que o pluralismo permite essas visões que não são as mesmas. Nós não estamos no monopólio de uma única posição e de uma única opinião, tanto assim que o próprio Supremo Tribunal tem onze Ministros que, muitas vezes, votam por sete a quatro, por seis a cinco. Isso é normal em Estado democrático, como, felizmente, é o nosso.

Eu tenho uma posição que discorda e, volto a dizer, com todo o respeito. Concordo com o Senador Otto que, pelo fato de ele ter essa posição e eu ter a minha, nós não podemos ser jamais ofendidos por isso. Ele tem toda a razão de estar aqui colocando isso de maneira muito firme e tem o meu apoio total em repudiar qualquer tipo de ataque a essa sua posição, que é legítima. Aliás, porque ele é voz, inclusive, de um segmento importante do Estado que aqui tão bem representa. Mas eu, pessoalmente, discordo.

Por isso, vou pedir vista para uma análise mais profunda, para trazer um voto em separado.

E se me permite, Senador Otto, já que ele me homenageou lembrando o poeta Carlos Drummond de Andrade, eu quero lembrar um poeta de sua terra, Castro Alves, tão importante para a abolição da escravidão, da escravatura no Brasil. Quem sabe agora também não ajudamos a acabar com a crueldade aos animais do Brasil?!

Peço vista, Sr. Presidente.

(Manifestação da plateia.)

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito bem.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Sr. Presidente, vista coletiva.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Concedida a vista coletiva.

Passo a palavra ao Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Senador Romário, eu já tinha pensado em pedir vista também. 

Eu endosso a fala do Senador Anastasia, primeiro, pelo respeito ao Senador Otto; segundo, para manifestar o meu protesto pelas críticas agressivas que tenha recebido por um fato que tem que ser discutido com toda naturalidade – eu acho que é uma violência com os animais, mas não se trata de uma violência que justifique tratar quem defende esse esporte, chamemos assim, da maneira como ele foi tratado –; terceiro, porque eu acho que a gente tem que aprofundar esse debate.

Eu, pessoalmente, não tenho nenhuma simpatia, apesar de ter muitos amigos que têm, e acho que o Senador Otto listou aqui uma porção de outros maus-tratos. Eu acho que a gente devia debater todos eles mesmo e, de repente, proibir os outros todos que são feitos neste País.

Uma das características da civilização daqui para frente vai ser, de fato, se preocupar com os animais e as florestas, diferentemente dos nossos antepassados "ultracêntricos", como a humanidade tem sido, que não os tratava com nenhum respeito.

Eu creio que vale a pena a vista e também a audiência para discutir esse assunto. Não podemos simplesmente aprovar, sem ouvir opiniões, como a do Senador Otto.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Eu também...

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito bem, Senador.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Eu gostaria também de me pronunciar.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – A Senadora Ana Amélia está na frente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - RS) – Penso, Senador Romário, caro Senador Otto Alencar, que essa é uma matéria que, de fato, suscita, eu diria, até uma paixão pela cultura, pelo arraigamento de uma tradição que marca a própria história nordestina, descrita, entre outros, pelo próprio Guimarães Rosa.

Também lá no Rio Grande do Sul, na Expointer, uma das feiras internacionais mais importantes, um dos certames que mais atraem se chama Freio de Ouro, que testa a habilidade dos cavalos crioulos, uma raça de cavalos muito bem tratados, muito bem cuidados. Este certame, Freio de Ouro, serve para mostrar a habilidade do animal, o serviço de adestramento e também do cavaleiro.

Então, nós teríamos também, de certa forma, entrando nessa radicalização que não constrói – a radicalização não é democrática –, que acabar com o esporte hípico, porque, de certa forma, a hípica também exige um tratamento, um rigor. Como nós vamos estabelecer o limite da hípica, do prado, das corridas de cavalo, que também vão exigir isso? Nós temos que encontrar, eu diria, um meio-termo.

Eu também lembro quando, nesta Casa, eu ajudei a votar – assim como a Senadora Lídice e a Bancada da Bahia – a regulamentação da profissão de vaqueiro. Nós votamos. Nós regulamentamos a profissão de vaqueiro. Vieram eles com seus gibões, com seu chapéu, com sua indumentária, lotaram a galeria do Senado Federal, e aprovamos a profissão de vaqueiro.

Então, nós também temos que ter um pouco de centro nesse debate e de coerência também, em algum momento, para evitar, primeiro, essa radicalização, que é imperdoável. Atacar um Senador da República, que está aqui cumprindo o seu dever, simplesmente porque ele não esposa ou não defende a mesma opinião não é a maneira, não é o caminho adequado para tratar das matérias relevantes para o País, seja no caso de defender a saúde e o bem-estar animal, seja para proteger as crianças abandonadas, as cracolândias, enfim, discutir os temas nacionais na área da saúde, da educação, que a esta Comissão é pertinente. Então, nós temos que tratar dessas questões. 

Eu penso que o debate que suscita o Senador e o próprio Senador Anastasia ao pedir vista para examinar a matéria é um caminho adequado, está dentro da nossa lógica aqui, de avaliar. Mas temos que ir não de oito a oitenta, de forma que também, no Brasil, tudo seja proibido por isso. Só espero que não proíbam o gaúcho de andar a cavalo.

Muito obrigada, Presidente. (Palmas.)

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Vamos ouvir aqui a Senadora Marta Suplicy. O Presidente Renan pediu para encerrar a reunião, porque já começou a sessão do Congresso, mas dou a palavra à Senadora Marta Suplicy.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Eu gostaria de fazer uma reflexão. Nós acabamos de ter uma discordância sobre a questão da cervejaria, se era da Comissão de Educação ou não. Eu acredito que o que estamos discutindo neste momento é absolutamente da área da educação, e é muito mais profundo do que só se debater o que nós estamos discutindo, que é a vaquejada. Nós vamos discutir o que é evolução cultural, nós vamos discutir o que é cultura, e cultura implica numa mudança, porque senão nós podíamos achar que é cultural a mutilação dos genitais femininos na África. É cultural, mas é algo que nós devemos achar que deve permanecer?

Então, essas questões são extremamente importantes. A casa delas é aqui. E eu espero que nós tenhamos um debate de grande profundidade na próxima reunião, porque foi pedida vista coletiva e traremos agora à Casa onde deve ser discutida a questão da cultura.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito bem.

Senadora Lídice.

A SRª LÍDICE DA MATA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - BA) – Presidente, eu realmente insisti em falar, embora o tema tenha sido já concluído, na medida em que foi dada vista, só para esclarecer dois aspectos. Primeiro, que o projeto que está sendo relatado pelo Senador Otto Alencar não é um projeto de regulamentação da vaquejada, é um projeto que reconhece o valor cultural da vaquejada como valor da cultura nacional e, entre isso e outra coisa, há uma grande diferença. Eu acho que é preciso, portanto, discutir o projeto no seu conteúdo.

Eu, por exemplo, apresentei uma proposição, ainda quando a Senadora Marta Suplicy era Ministra da Cultura, para transformação do reconhecimento do patrimônio imaterial do São João do Brasil. Esse é um reconhecimento da cultura do São João, embora o São João tenha também espada, que é uma forma de manifestação de fogos que queima, que decepa mãos – eu mesma tenho um irmão que foi queimado de espada – e maltrata o ser humano. 

Também tenho toda a dedicação à causa dos animais. Eu, por exemplo, não participo, não assisto a espetáculo de tourada. Já fui à Espanha, é um patrimônio cultural nacional da Espanha as vaquejadas, e eu sai em um terço do tempo porque não suportei aquele espetáculo. 

Agora, discutir a regulamentação da vaquejada é uma coisa, outra coisa é o reconhecimento da vaquejada em o seu conteúdo cultural em todas as partes do Brasil, não só no Nordeste. Aliás, o vaqueiro não está restrito à prática da vaquejada. O primeiro vaqueiro existiu com Tomé de Sousa. É um tipo existente no Brasil em todas as regiões, inclusive em Minas Gerais, no Rio Grande do Sul, no Centro-Oeste, em São Paulo, como marca dos bandeirantes, e assim por diante. Então, vaqueiro é uma coisa; vaquejada é outra. É uma manifestação diferente. 

Ainda assim, creio que mereça um debate e uma separação entre o que é a prática da vaquejada e a regulamentação da vaquejada, como ela deve dar-se no Brasil, e o reconhecimento da vaquejada como patrimônio cultural.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) –  Muito bem, Senadora. 

Passo a palavra, agora, ao Senador Cristovam Buarque para o Item nº 27. 

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Senador Romário.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Sr. Presidente, eu havia pedido para comentar.

O SR. ROMÁRIO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Requerimento da Comissão de Educação nº 70, de 2016. 

Senador Cristovam Buarque com a palavra.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Presidente, pela ordem, tinha pedido para comentar.

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Eu também, Sr. Presidente. É um tema que... Nós gostaríamos até de... Até porque a informação que a gente tem...

O SR. ROMÁRIO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Senador Cristovam Buarque com a palavra.

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – O.K.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Sr. Presidente, o senhor deu preferência aqui para uns e, para outros, não? Não concordo, Presidente. O senhor abriu o precedente, deixou os outros falarem.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Primeiro, aqui não adianta gritar. 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – Não, mas o senhor também não é dono daqui. O senhor é apenas o Presidente da Comissão. O senhor também não é o dono daqui, não. Se abriu o precedente para um, deixe os outros concluírem também. O senhor não pode cercear a palavra de ninguém aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Quem disse a V. Exª que eu sou dono de alguma coisa?

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RR) – O senhor está cerceando a minha palavra. O senhor permitiu que os outros comentassem pós pedido de vista. E eu pedi.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – O senhor estava aqui quando falei que o Presidente Renan pediu para encerrar a reunião porque já começou o Congresso? Não estava.

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Presidente, queria ponderar, Presidente Romário, só um momentinho, que chequei aqui agora que não deu quórum ainda. Queria só ponderar para que V. Exª pudesse dar a palavra ao Senador Roberto Muniz e a Telmário. Em seguida, a gente passa para o Senador Cristovam.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Senadora, vamos passar ao item 27, ao Senador Cristovam. 

Senador Cristovam, por favor.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco Socialismo e Democracia/PPS - DF) – Entendi a gentileza do Senador Romário no sentido de que se não aprovarmos isso hoje amanhã teremos uma audiência e vai ficar um pouco ilegal. Trata-se, simplesmente, de uma audiência que permite debater os 20 anos da LDB, o que ela fez de bem, o que ficou faltando e o que a gente pode fazer daqui para a frente. Então, peço que seja aprovada a possibilidade dessa audiência com os nomes que estão na lista. É só isso.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – As Srªs e os Srs que aprovam o requerimento permaneçam como se encontram.

Aprovado.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 27
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Nº 70, de 2016
– Não Terminativo -
Requeiro, nos termos regimentais, e em aditamento ao Requerimento nº 59/2016-CE, aprovado por esta Comissão no dia 13 de setembro de 2016, a inclusão dos seguintes convidados: Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende; Professor Doutor João Batista Araújo e Oliveira – Presidente do Instituto Alfa e Beto; Professor Doutor Cláudio de Moura Castro - Assessor Especial da Presidência do Grupo Positivo; Professor Doutor Célio da Cunha - Professor da Universidade Católica de Brasília; Professor Doutor Antônio José Barbosa – Professor da Universidade de Brasília; Professor Doutor João Antônio Cabral de Monlevade – Professor aposentado da Universidade Federal do Mato Grosso; Informo, ainda, que a audiência pública será realizada no dia 19 de outubro.
Autoria: Senador Cristovam Buarque)

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Senador Romário, gostaria, se V. Exª me permitir, de dizer aqui, primeiro, de forma muito...

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Senadora, com todo o respeito a V. Exª, o art. 89 diz que o Presidente é que conduz a reunião. Então, quando chegar a sua vez, V. Exª vai falar. 

Antes, deixe-me anunciar aqui a presença do Deputado Ricardo Izar, do PP, de São Paulo...

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – ... Presidente da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos dos Animais; de Luisa Mell, que é ativista da causa dos animais; e do Deputado Subtenente Gonzaga, PDT, de Minas Gerais. 

Por favor, agora, Senadora.

A SRª FÁTIMA BEZERRA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RN) – Obrigada, Senador Romário. 

Queria, de forma muito breve, fazer minhas as palavras da Senadora Lídice, porque acho que ela colocou, com muita clareza, com muita objetividade, primeiro, que o que está em discussão aqui, no que diz respeito ao relatório do Senador Otto, é a proposição extremamente meritória, válida, de elevar o rodeio, a vaquejada, bem como as respectivas expressões artísticas, culturais, à condição de manifestação cultural nacional e de patrimônio cultural imaterial, um tema, inclusive, para o qual já existe bastante fundamentação, já cantado em verso e prosa literalmente, inclusive pelos nossos poetas. E me parece, portanto, uma proposição, repito, meritória sim, dado o conteúdo cultural que isso tem, a tradição cultural que isso tem. Então, eu, particularmente, quero declarar desde já o apoio ao projeto de lei relatado aqui por S. Exª.

A outra discussão, aí sim, diz respeito à questão da regulamentação, que é importante e necessário que mereça um bom debate aqui, feito por todos nós. É evidente que ninguém pode aqui desconhecer o aspecto, do ponto de vista econômico, que tem a atividade da vaquejada. No meu Estado, por exemplo, Senador Otto, a associação dos vaqueiros estima, com a proibição da vaquejada, um desemprego imediatamente forte, elevado lá. Mas nós não podemos discutir só à luz desse dado. Nós temos que discutir esse tema, repito, de um lado, vendo todo o conteúdo cultural, a tradição que isso tem, mas nós também temos que ver a questão da defesa e da proteção dos animais. 

Por isso encerro dizendo que o projeto trata, repito, de classificar, de homenagear como expressão artística imaterial. Isso é uma coisa. Outra coisa é nós discutirmos depois a questão da regulamentação, e aí é necessário um debate bem aprofundado.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito bem.

Senador Roberto Muniz, com a palavra, por favor.

O SR. ROBERTO MUNIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - BA) – Sr. Presidente, eu quero me associar às palavras do Senador Otto e deixar uma questão aqui para reflexão. Caso a gente entenda que a vaquejada não deva ser uma atividade realizada no País, a gente vai tornar a derrubada de um boi um crime? É isso que nós estamos aqui discutindo. Porque, na vaquejada, todas as questões que foram levantadas sobre maus-tratos sempre foram levadas em conta nos debates e nas leis estaduais. Então, a questão da queda: se colocou uma quantidade maior de areia para que esse substrato diminuísse o impacto. A questão da possibilidade do rabo: foi-se retirado o rabo do animal, colocando um rabo postiço. A questão do uso de instrumentos pontiagudos: todos os instrumentos pontiagudos foram retirados da prática das vaquejadas. E aí, sobrou a queda, sobrou a queda.

Eu tenho um pouco de vivência no interior do Estado também e a gente percebe, Senador Otto, que o esporte não nasceu sozinho. Ele nasce de uma prática cultural, de uma prática muito mais da necessidade de ir buscar esse animal, que, lá no Nordeste, não é criado de forma estabulada, confinada, e, sim, largado no pasto. O animal lá é criado de maneira solta. É muito, muito usual esse animal sair correndo, sair dos limites dessa fazenda ou desse sítio e o vaqueiro ter de adentrar a mata, e, para não feri-lo, não matá-lo, ter que fazer essa derrubada.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. Fora do microfone.) – Agora está derrubando mil, neste momento. Em um minuto, derrubam mil no Brasil.

O SR. ROBERTO MUNIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - BA) –  Pois é, nós estamos criminalizando este ato. É isto que nós queremos: a partir de hoje, todo vaqueiro que derrubar um animal vai ser preso? É essa atitude que o Senado Federal está discutindo aqui agora, criminalizando o ato da derrubada do animal para que o animal não esteja perdido da sua boiada, que é um patrimônio particular desse senhor.

Então, nós precisamos entender que o esporte não nasce da vontade do recurso, ele nasceu de uma possibilidade de fazer esse ato de uma maneira melhor para que o animal não sofresse. É ao contrário. Em vez de você aprisionar o animal através de um laço, ou da possibilidade de um dardo, ou de um tiro, a derrubada é a possibilidade de trazer esse animal para a boiada de novo. E daí surgiu a vaquejada, para que esses mesmos vaqueiros pudessem colocar toda a sua destreza em respeito a um animal. 

Isso não tem nada a ver, nada a ver com o que a gente vê nas touradas, onde há uma disputa entre um homem e um animal. A disputa não é entre o homem e o animal; é uma disputa entre a destreza de poder fazer com que a derrubada aconteça sem que o animal tenha a possibilidade de se ferir. 

Se a gente caminhar pelo que o Supremo está pedindo, nós vamos ter que criminalizar esses vaqueiros, Senador Romário. É por isso que eu acho que mais do que a questão da vaquejada, Senadores, a gente começa a ter um olhar um pouco diferenciado sobre a ação do Supremo. Será que as atividades culturais regionais precisam ter esse olhar do Supremo? Será que os Estados e as Regiões não podem fazer com que a sua prática seja mais bem resolvida, principalmente em relação aos maus-tratos? 

Então, eu queria saber quais são os limites que a gente vai aqui debater. É claro que, neste momento, a gente tem um reconhecimento para elevar a vaquejada e o rodeio a patrimônio material e imaterial. Se não tivesse havido, Senadora Lídice, a decisão do Supremo, com certeza teria passado ao largo aqui, com certeza esta Casa não estaria fazendo este debate neste instante. Mas cabe este debate? Cabe, mas acho que a gente precisa entender que não podemos criminalizar uma cultura sem dar o direito a essa cultura de entrar nesses limites dos bons tratos aos animais. Se ela conseguir trazer para nós que isto é possível, não seremos nós que vamos inviabilizar a vida de 700 mil brasileiros e suas famílias e inviabilizar uma cadeia produtiva.

Aí, o que é pior, Senador Anastasia: geralmente – o Senador Otto Alencar conhece bem –,  a vaquejada é corrida pelo quarto de milha. Não é uma cela tranquila para se trabalhar em fazenda, é uma cela dura. Ela existe para esses pequenos circuitos. Talvez estejamos inviabilizando a existência do quarto de milha. Na vaquejada, o animal, o boi só pode entrar na raia por três vezes no máximo.

O SR. OTTO ALENCAR (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - BA. Fora do microfone.) – Não, por duas vezes.

O SR. ROBERTO MUNIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - BA) – Duas vezes. Então, o que a gente está colocando é que existem outros esportes que colocam outros animais muito mais frente ao perigo do que a própria vaquejada. E eu queria fazer com que esse debate... 

Eu acho que a vista coletiva é de fundamental importância para que a gente entenda que não se pode simplesmente fazer com que se finalize o esporte, a cultura, fazer com que isso se torne um crime, porque nós vamos criminalizar a prática não da vaquejada, mas da queda do boi. E teremos que ter fiscalização em cada Município do Brasil, no interior. Então, a gente está criando aqui um monstro. E nós não temos nenhuma condição de fazer com que o Estado brasileiro seja responsável por isso. 

Eu queria me associar aqui à discussão, mas também entender que a gente precisa saber quais caminhos vamos tomar com essa questão aqui, dentro da nossa Casa, do Senado brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – O Presidente da Casa já pediu para encerrar, mas vou passar a palavra à última, a Senadora Marta Suplicy, para finalizar.

A SRª MARTA SUPLICY (PMDB - SP) – Rapidamente, eu gostaria de dizer que os bens imateriais o Iphan recomenda que não sejam assunto de Legislativo. Nós temos mais isso para podermos fazer a reflexão na próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Comunico que amanhã, quarta-feira, às 9h30, será realizada reunião extraordinária, em forma de audiência pública, destinada a debater os avanços e desafios da educação no âmbito da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em atendimento ao Requerimento nº 5.970, de 2016, desta Comissão, de autoria do Senador Cristovam Buarque.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

Muito obrigado a todos pela presença.

(Iniciada às 12 horas e 09 minutos, a reunião é encerrada às 12 horas e 59 minutos.)

[image: image1.jpg]